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DECRETO N.º 1221/2015 

SÚMULA : Concede Gratificação de risco a Servidor da Guarda Municipal de Sarandi: 

       

    

  

[PUBLICADO No JORNAL O o [N La EM OP VIO 12915 

CARLOS ALBERTO DE PAULA   
Ou leu bs o SE ea 

JUNIOR Prefeito do 

Ri eee 

, 
Pee UNCIONÁRIO 

Município de Sarandi, Estado do Paraná, no uso 

Ps 

de suas atribuições 
; 

legais, de conformidade 
z y 

com o artigo 36, da Lei 
à . 

Complementar 265/2012, 

- a ? | j PULO Wllls 

DECRETA: 

BEL O s = Ega concedido ao 
Ocupante do Cargo de Guarda Municipal, abaixo relacionado, 
gratificação de Risco de vida no valor de 305 (trinta por cento), 

No seu vencimento base, 

I- ADRIANO DELFINO 
CPF:038.615.369-86 

Art. 2º - Revogadas aS disposições em 
Contrário, este Decreto entra em vigor nã data de sua Publicação, 
com efeito, tetroativo a 01 de Outubro de 2015, 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 05 de Outubro de 2015 

 


